
 

           

 

 

 

            LEI Nº 896/2023 

 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023  

  

“RATIFICA 2ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓCIO 

PÚBLICO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODO-

VIÁRIA ENTRE OS RIOS – CIDIRIOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

ANDERSON ELIAS BIANCHI, Prefeito Municipal de Lajeado 

Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com a Lei Orgânica Municipal FAZ SABER a todos 

os Habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores 

Aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei. 

 

Art. 1º- Fica ratificado a 2ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓCIO PÚBLICO DO 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA 

RODO-VIÁRIA ENTRE OS RIOS – CIDIRIOS, de acordo com Consolidação em anexo. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajeado Grande/SC, em 18 de 

dezembro de 2023. 

 

 

 

ANDERSON ELIAS BIANCHI  

Prefeito Municipal 

 


